
CÂn,IaRA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

Muriaé, 07 de abril de 202(

Ofício na 166/2026
Assunto: Encaminhamento de projetos de Lei para Sançâo ou Veto

A Sua Excelência o Senhor
Doutor EDUÁRDO MÂRGE
Procurador Ceral do Município de Muriaé
Nesta.

Senhor Procurador Geral,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação do Chefe do poder Execuívo quanto à

sanção ou veto, nos termos do caput do art.81 da Lei Orgânica Municipal, os proletos de Lei
nas 61;62; 63;69;72;73;74;75;76;77;78;79 e 80/2026, correspondentes às Leis nas 7.602
a 7.614l2026, todos aprovados na Reunião Ordinária desta Casa Legislativa, realizada em 06
de abril de 2026.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e

distinta consideraçâo.
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